
 
“Comissão de Orçamento, Fiscalização, Tributação e Transparência”  

PROJETO DE LEI N° 5.352/2025 

(Do Governo do Estado) 

 

Estima a Receita e fixa a Despesa do Estado para o Exercício 

Financeiro de 2026 e dá outras providências 

AUTOR: DEP  DRA  PAULA 

   

PARTIDO            pp 
             

EMENDA Nº      748 

   

TIPO DE  EMENDA 

APROPRIAÇÃO/IMPOSITIVA 

DATA             10/12/1025 
       

 

INCLUSÃO 
Órgão: 31.000 – Secretaria de Estado da infraestrutura, dos Recursos Hídricos e do Meio Ambiente 
Unidade Orçamentária: 31101 -  Secretaria da infraestrutura, dos Recursos Hídricos e do Meio Ambiente 

Programa/Ação: 5003 2460  Perfuração, Instalação e Recuperação de Poços Tubulares. 

Localização: 0287 estadual 
Funcional:  18544 

GND: (04-Inv)  

Mod. 50   

Fte:1.500 

CO: (0000)  

Dotação Orçamentária - Valor para Inclusão: R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais) 
 

[Meta Específica]: Transferir recursos para o ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE 

NAZAREZINHO, inscrita no CNPJ n° 08.841.975/0001-54, localizada na Rua Antônio Gino Filho , Bairro de 

Lindolfo Pires, Nazarezinho/PB, entidade sem fins lucrativo,  os recursos acima citados, para perfuração de 

poços tubulares. 

ANULAÇÃO 
Órgão: 39.000 - Reserva de Contingência 

Unidade Orçamentária: 39.999 - Reserva de Contingência 

Programa/Ação: 9999.9998 - Reserva para Cobertura de Emendas Parlamentares 

Localização: 0287 - Estadual 

Funcional: 99.999 

GND: 9-RES 

Mod. 99 

IU. 0 

RP 2 

Esf. F 

Fte: 1.500 

Dotação Orçamentária - Valor para Anulação: R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais) 

JUSTIFICATIVA 
Assegurar o consumo de água potável, melhorando as condições de saúde e qualidade de vida da população. 
Assinatura do Autor: 
 

                                                                                                    

                                                                                  
 

 

 

 


